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Almo i..-:iç&,, para oclcç9o dos -bros do 
Can9Clb.o Tutelar de Dom Expedito LoJ- - Pimú 
(2020 a 2023)" dl. outru pn>'Yi~. 

O CeílMllae MIIDk:iplll .S- Dtnlto9 da CJta.sa e de Ad..._t. de Mmúdpio de Dom 
~ Lopa/P[ - CIIU>C4, 1IO U90 de - Wiblli~ lc,pia. IXJIÚbrmo ~. Lol 
Municipd ~ 23412013, toma p6blico o pre-=tc EDITAL DE CONVOCAÇÃO para o 
~ de Baoolha cm dai& 'líDificoda p■ra nu:mbma do ~ 1'ulelar pca o quedrieaio 
202012023. aprovado pela RESOLUÇÃO :W 00112019/CMDCA, lel1do realizado iób ■ 
rrsponaahilidadc .._ e ,. ~o do Mlnlltl!lio NbUoo, mcdimll: a caruliçllca 

cstabdedclu - Edital. 

1. DO PROCICSSO D ESCOLHA 

LI O~ proe>eNO de e900Jha cm data unificada 6 diamplina&, pai■ Lai n• 8_06§1190 
(ECA), alWada pela Lei 12.696/12, pcLa Ri:aoluçllo n" 1:3912010 ~ pe1- Reloluçalo nº 
170f2014 do Conaclho NIICÜmlll dos Dimms da ,en■nça e Adol- CO 'ANDA e pai■ 
Lei Municipal ri' 234/2013 e Raoluç8o n• 001/2019 do Comelbo Municipâ de Din:ilm da 
~ e do Adol-te, IICDdo n::alizad,;, .,t, a ._t,ilidadc c1cm: o V.-limçlo do 
Mlniatm:io Pdblico, que --. ~ o juáQ da IDfll1cja e IIJYaltUde da co~ toma 
p6blico o l'roea90 de Bacolba cm dala unW.eada para m.c:mlm:118 do oanaclho t..11:lar para o 
quadrUiDlo 2020/2023. medi-cawl.iç&,a ~-edital, 
1.2 09 mcmbrotl do c-lllD Tuh:lar local ac:rllo caco~ mediaote o sutis1o 
uni......al, din:!IQ, ocx:n:ID e &culbltivo doa clm- do fflUlli~. em dalla de 6 de 011.tabro de 
:zo1,. -.do que a poae dos eleitos e seus respec:tl.vm supl- ooorrcd cm dala de 10 ele 
J■...dro de 202.0; 
1.3 Aalm Nado, como fimna de dat lnfclo, reguJamentar e ampla \iislbílidadé ao Procaló 
die Bacolha cm data unificada pma m~ do Con..,Jho Tutcl&f pam o quamfmo 
2020/2023, tona& pft,Uco O~ Edital, DO.I aeguimcs teimo■: 

:Z. DO COl'iSELIIO ~ 

2.1 o Coudbo Tutelar 6 óqllo pem1&na11e e amonomo. 1:11o Jurildlclonal, ~ 
pela 90Cicdadc de mim: pelo cumprimanD dos. direitos da criança e do ado!....,.,.,..,. 
2.2 O municlpio de Dom Expcdilx, ~ Piam pauui 01 (um) Camelho Tu1l:lac oomo 
ócs1o ~te da~ pOblica local.~ de O!i (çii,ço) -~ -,olhi.dos 

r 

pela população local para IDIIDdato de 4 anos, permitida 1 (wna) reconcluçlo, mécliatltlo novo, 
prc><:cno· de =lha cm igualdade de escolha com os. demais pfflendontes; 

:Z.3 Cabe aos membros do Comelbo TUt.elar, llllindo de forma colcglDcla, o exerctcio das 
amb\ll~ CQIJ!iclu .ooes ~ 18•B, Pftl", ón.ico. 90, §3", lnçiso II. 9!1. 131, 136. 191 e 194, lodos 
da Lc\ u• tl.069/llO, o~ os devc:res o v~ Cllabeleddos por este Diploma. uslm 
e<;>,no pela Lei Municipal d' 264/2013; 
2.A O ~te ~10 de &«>lha dos membros do Comelho Tutelar do Mwúc;;fpio do 
Dom Bxped:ito Lopes viSll preen.cher 10S OS (cinco) V118ft5 do colegiado, assim como para 1eUS 

~vos suplentes; 
:Z.5 De acordo com o inciso II cio Art. !i" da Resoluçlo 139/2010, publicada pelo, 
CONANDA. a ca:nclida:tura devem ser individWll, nlo ~ aclmitida a composiçlo do 
chapa$; 
2.li O Conselho Tutelar funciona de scgm,da a IIClda frua, DO horirio das 8h00 às 18h00. 
&cndo que todos Oill membros devet80 regístmr :ruas entradas e aafd&t eo tmb&lho no relógio, 
póDló digíw e. mi fàltá cleste, cio maaeíta manWll em livro de ponto. ambos V:111:ados pelo, 
Preaiclentc do Cbnse]ho Tutelst; 
I • Havm escala de sobreaviso no bonlrio de almoço e nommo, a ser cstabeleolda pelo, 
Presiclentc do Conselho Tutelar e aprovada pelo Mil Colqpado, compreendida das 12h.00 às 
14h00 e das 18h00 As 8h.OO, de s.cganda a i,cxta-fi::im, clcvcndo o Conselheiro Tuú:lar =r 
acionado strav6s do telefone de emerg!ncia de proprloclado do 6i:gll.o municipal; 
n - Haverá c:s.cala de sobn:aviso para atrndlmenlo "Special nos. finais cio semm:ia e feriados,. 
sob a responsabilidade do Prcside:ato do Comelho Tull:lar o aprovada pelo seu Colegiado; 
m - O ConselbciIO Tutelar Cllará sujeito a regime de dedicaçlo exclusiva. vedados quaisquer 
pepmnrto• 11 filUlo de horas ,C<X1ru ou assemelhadoe; 
2.7 O Pteslclento do Comelho Tutew eocaminbar1, ~a~ de ~bn,avuo, 
para ci8ncia do CMl>CA e $ccmtarias Municip&i" de Admini&tr&Çl.0 e AMistencia Social; 
2.8 Todoo, os IDàDbros dos Conselho~ 1'1telmes sedo submeUdos à mesma cvga horllria 
semanal de U'abelho, de 40 (qlllU'fflta) bor,aa semanais, m<cluidos os pcrioclos de s.obn:aviao, 
q'üe clevetlo ser dismbuldos. cqwtativamcntc cut,,, """" membros, sendo vedado qualq.....-

- desigual. 
:Z..S,l O pc,dcxlo de wtx-viso cm que cfctivamentc o Comclhelro TUtelar houver prestado 
serv:iç,o ao municfpio -,1. CQA!abilizado oomõ bánco de botai a ser uswhl(do no momento que 
melhor aprou,ier ao ~ colegiado • . ap6$ aprovação pelo CMDCA; 
2.&1.Competc ao Cooselho Muni.cipal de Dircitns da Criança o do Adolesceme - CMDCA 
fiscalizar o honlrlo de fimcionamt:ní0 do Comelb.o Tutelar; 
2.9 O Comelbo Tutear, como 6rglo colegiado. clçvc,rá real~. DO mf:nimo, mna n:uni4D 
otdmjria semanal, com a ~ de todos 0S co~lm:iros pua ~os, aná1i9es e 
deli~ oobrc os. CB110• atcodidoo, lk:ndo u ~ dlscusslSel lavra.elas em -, s,,m. prcjuf:za 
do alt:tldhnento ao pébllco; 
2.9.1 Ha.veodo necessidade, serio -1izadas tanta.. rcwtlõcs cxtnwrdín6rias quantas forem 
ncce$-'rias .-a -gurar o oéleie e efü:a: au:uc!imento da populaçlo. 

2.9.Z As d.ccisões sedio tomadas par maioria de votos.. cabendo ao Pmddmite. se necessúio. o 
voto de desempme. 
2.10 O Conselho Tutelar deverá participar. por meio de seu ,espe,ctlvo Pre$idenle ou pelos 
c:om.,lhciros indicado, de acoJdo co.m 5él1 Regb,:,emD Ink:mo, das reuniões ordinárias o 
extrao.amwi.as do CMDCA. devendo para tanto ser prévia e oficialmente corn1:micado das 
datas e local:s c;mdc estas -,lo rtallzadas. bem oomõ do suas respectivas pawlas. 

3. DOS REQ1JISITOS BÁSICOS EXIGIDOS DOS PRETENDENTES A FUNÇÃO 
DE CONSELHEIRO TUTELAR 

l - reeo.nhecida idoneidade moral, firmada em documento, pi;óprios e mav& do certidões 
negll,tiV'II.! ela Jusliça Estlldlllll/Federal e Militar (esta para o, C81ldldatos do sexo masculino) e 
certidões de amecodente1 criminais emitidu i»la Dele~ía de !;'oUcia Civil local o pela 
Policia Federal (esta mavt. do s ftio clco:-Omco); 
Il - idade superior a 21 (vinte e um) anos; 
III - residir no municlpio há mais de 01 (um) 11120.s; 
IV - ensino médio completo; 
V - ler comprovada atuação de no mfnlmo 01 (um) anos na 4rea d,, a11mdime:nto, promoção e 
defesa dos direitos flmdammrtais de criaDças e adolc,cemcs; 
VI - ~ ler softido penalidade de perda de mandalo de ~lhelro ~ no período 
vigmte; 
VII - estar no goz.o dos direitos politico,:; 
vm - nllo ex.m:er manclato polftico; 
IX - nlD estar sendo proce.sado c:rimioabnente no município ou em qualquer outro dcs1c 
Pais; 
X - nlo tu sofrido JlCllbllQ)& condenação judicial, tnmsitada em julgado. nos termos do artigo 
129, da lei n• 8.069190; 
XI - estar no pleno gozo das ~dões llsica e mental para o excm:iclo do cargo de conselheiro 

tute.lar. 
xn -Nlo ser atualmente cooselbeiro tutelar reeleito, uma ~ que o E3tatutc da Criança e do 
AdolGSCCnte só pt:QnÍlO uma reeleiçlo. 

4. DA JORNADA DE TRABALHOEREMUN:E.RAÇÃO 

4.1 A jornada de~ de Comelhciro Tutelar 6 clc 40 ho.ras semanais-de segunda a 5C)lla. 

feira, no horário dali 8h00 às l 8h00-, mais regime de IIObteavilo; 
4.1.1 A funçlo de Consclbeiro T'utelar 6 de dcdi.caçlo exclu.siva, Kndo incompatível com o 

e,cercleio de qualqwn- out,;a funçlo publica ou priva&; 

4,1.2 Almi do cumprimento do estabeleciclo no Item 4.1, o exc:rc!cío da :funçAo exige que o 
Comclbelro Tu1elar ae faça .presc:mo ~ que solicitado, ainda que fora da joniada 00rm.al 
a que está ;ntjeito; 
4.2 O ext=íclo da funçlo ele cona.clhciro tutelai:- Dlo eonngura vinculo emprcgatíci.o ou 
cs.tatut4ri.o com o municfpio; 
4.3 O valor cio vencimento 6 de OI (nm) saatlo mlnimo nacional vigente_ coofóm)e 
ptevúto na u:l Mwrlclp;d n•. 234/2013; 
4.3.1 Albn da tt:munemçl(J referida ~ ík:w 4.3, o Conselheiro Tutd . ...- tamb6m w-á j Ull aos 
dcmàl.$ direito, ~$ ga Lei Mur.úclpal oº. 234/20 J 3. 

S. DAS ATRIBUiçÓES E DOS DEvau:8 DOS MEMBROS DO CONSELHO 
TUTE,L,Ut 

S.1 As fllribuí~ dos membros do Conselho Tutelar dtlo provísW nos artigos 95, 136, 
191 e 194 da Lei Fedetal n• 8..069/90 • Ematuto da Criança e do Ado!-, bem como na. 
Lei Muni.cipal n• 23412013, todas com a finalidade clc 11$àCgm,,r. 
I - Proteçlo, defesa e ganmtia dos Direitos das Crianças e dos Adolescentes; 
S.2 Slo clevcrcs do Comclhelro na sua condiçlo de a,gc:Dte pCblico, e conforme o previsto 
na Constitniçllo Fcd,,nl dt: 1988, Lei Fcdcnll n•. 8.069/1990, Lei Fodcr:al. n• 8.429/199-2 e 
outta.1 normas apliel.veis, dentte outtas: 
I - n-r,,e,,ba, u ftlrlbulç,lles inerente9 A tlmçlo, previsW no art. 136, da Lei Fedetal n• 
8.0691) 990; 
Ir • R.ealmr suas mibw9ÕOII com oJicieocia. zelo, ~ dodicaçfto, e =odhDc:u10 
funolom.J, su,geriru1o provicl&lciall A melhoria e apenei9()11Dl.C11.lo da t\mçlo; 
m - AstJ.r com probidade, m.oralldade e impeuoalldado procodenclo de modo adequado li 
~ da funçlo, com atitudes leais. .cfficas e boru:s1as, maulel:ldo espírito de coopcnçlo e 
solidariedade com os colegas de ttabalho, 1ntilDcl.o a tod0II com urbanidade, clecoro e respei to; 
IV • ~ contas apreseolando telat6rio ttimc.slraJ. iW! o quinto dia Otil de cada m2s ao 
CMDCA, coutc!ldo ~ de&&:,; rel,"crenlc:$ lllO él«:<clcio de WM &trlbuíçoes. bem como as 
demandas e dcficieuciu na iwplc:m=taçlo das po.líticas p61,1j._,, de w.odo que :,cjmn 
definidas esú"lltégias e delibenldlls provid@nciu neoe11s6riu para solucionar os p:oble:mu 
exiatenhl:S. 
V - Manter conduta p,llilica e particular ilibada; 

VI - Zelar pelo prestígio da instituição; 
VIl - Tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, ftmeionários e awdliares do 
Conselho Tutelar e dos ~ integrantes d.e 6rglos de defesa dos direitos da eri.an9a e cio 
adolescente; 
vm - Identificar-se em suas maniféstaçõcs t\mcionaia; 
lX - Amar exclusiva e, illmiwlamentc A defesa e protcçlo intcgn,1 """ direitos fundamentais, 
da$ ~ e adolcscenres, .sendo exigida em sua faoçlo dcdicaçlo exclusiva, vedado o
mcm:lcio concomitante de: qualquer outra atMdade remunerada pO.büca ou priVllf' 
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iew.J.vado o· 0:-m~ do magiatám, ~ CJUD haj~ ~Üdade.~de horitio m1Üe ~' 
aob - de pada do mandato da~ Tutelar. 

6. DOS IMPEDIMENTOS 

6,1 Slo lmpodi~ de ~ no ..-no ConaeDio Tub:lar oa cõD,jugca, ~ 

Olinda que an ~ bomoafi::ti-. ou pan,ai- cm - Mia, colalmal ou por eflai.d&de. at6 o 
tcreem, IPBll, incluuve,. conmmu, previalo· DO ut..140, da Lei n" 8.069/90 C alf. 1$, da 
Rcaoluçoao n" 170/1.014, da CONANDA; 
6.2 ~ Clllldidato■ .impecild<,. de - mm> mmmo CooK1bo 'F1m,1ar e gw> 
obti:nlum, vutaçao INÍÜ:iadl> pua figumn,m cntrc, "" Os (<::iDx,) pmncima luprcs. oam:ím:n,r,. 
_. eleito aqw,1., que ti11..r maior 'YOIJIÇSo; o candidato rr:mam ,.,,...,,., -,1. reclwificado como 
llelJ saplenle imedialo. assumindo na bip6tao de v8C6ncla e desde que nJlo exisla 
im_pc,rtimrzdu; 
6.3 Bsreo.._ o impedimento da CODwheiro tureJar em rdllçlo à ""10rid■de judiclma e 
ao tcpreilC:Q- do Mlnlat«lo Nblloo oom úua9IO na Justiça da lllitlblici& e da J~ da 
IDCàmil comãréãi 
6A É tambdm impedido d.o ■e ~ no Proces■o do Bacolha \lllfficado o -bro do 
ConaelboTIR!arq-: 
a) tiva si.do c:mpomado para o IQIPiDdo maodDo oomeautlvo IW!· o dia 10 de janeiro de 2013; 
b) o pcriodo do IIUllld.do .. _ ... de 201412015 nao _. compaMdo pma fim de 
reoondução; 
e) tiver eorcroldo o mmdáo, emresiz- de prom,llll',lllo, por .-fodo ~ oupcrl,;,r a 04 
(q-) BDDIJ e mdo. 

7. DA COl'IUSSÃOESl'BClALELEITORAL 

7.1 O Comelho Munimpal doa Dirci!OS da CrlaD9& e do Adol- iN1:üu!ri. l10 .~ 
de 1 O (dez) dias. a - da pub&açao da Rcaoluçoao que r,:,~11..,.mta n procea■o de eeoolba 
dos mc:mbro<I do Conselho Tutelar. - ~ BlpeciaJ de CO!l1JIO!Ôçlo pamúà -
tcpzwwwmw.11.z do govcnm e da aociodade ai.vil, para a oqpmizllÇillo e coD!luçlo do ~ 
~ do Eaoolb&. 
7.2 B fa,,ubado a qualquer cidadlo ~. no prazo de S (cln0o) dw conmdo9 da. 
publ:l.caçlo, cat1dldalos que nao idcndmn os n:,quwtos codaidos. IDdlcalldo os ~ 
probarória.. 
7.:J CompdO à Coaúulo Eopa:ial :Blc:imr:al: 
a) An&li,._ os pedido■ de r,:,gi.stro de candidatura e dm: ampla publicidade à :relaçllo do9. 
candidato,, inacriUJe; 
b} Receber u ~ aptc:aa:dilida oontro- cendldeto8 'li>$ Dlo a1mulam o■ ~ 
c:id&i<loll. fomecendo protoaoJo ao imp>,gmmm; 

e:) otific:ar os candidatos impusnados, c:oncodcndo-lhes prazo para aptcSCDlaÇlo de defesa; 
d) Decidir. em primeira instanei,a lldmlnjfil'llliVII. acczca da impugnaçlo das cand:idatums, 
podo(Ddo, se DCCCSSério, ouvir tcm:mmihaa cvcntualmcolc mroladaa, dct.enzwuir a juntada de 
documc:u!Da e a~ de 0111:ms dili,geuciu; 
e} R;:alizar reuniao destinada a dar conbecim.enlo fonnal das regras da campanha aos 
candidatos coosiderados habilitados ao pleito, que firmarlo oompromlsso de respeitá-las. sob 
pena de lndeférlmento do registro da c:a:ocüdatunl. sem ~ufzo da imposi9llo du SIID.<;ÕeS 
previstas na legisla!;lo local; 
f) Bstimula:r e llicilitar o co~to de notícl1111 de fatos que conmtwun violação das 

,:,,gn,,; de campanha por parte doa caudidnto■ ou à - ordem; 
g} Amllí_. e decidir, em pdmelra insdncia admillistra1ivl os pedidos de impu81)BÇ1o e 
outros incidentes ocorridos no dia da votaÇl!o; 
h} &colher e diwlgar os locais de volaÇAo e apuração de votos; 
i} Divulgar. irnl'di-tm•c apót t. t.putaÇi!O, o resuJlado ofieial da votação; 
j} Notificaz pca11D•lmcntc o Minim!rio P6blico, com a anU:cedl:ncia dievid.n, de llodM • etapu 
do ocrnunc. dias e l(>caÍà de teWllh> e dcci..ões lomadü pelo colcgit.do; 
k) Divulgar amplameoie o pleito à popul~. com o aux:fllo do CMDCA e do Poder 
Executivo local, eslimulando ao máximo a panicipaçllo dos eleitores; 
7 .4 Du decisões da C-omissllo Especial Eldtoral caberá recu:so à plenária do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolesccnm, que .., l'C1lJÚri, cm cm6tcr 

extraoTdinári.o. para dccislo com o máximo de celeridade. 

8. DAS ETAPAS .DO FROCESSO DE ESVOl,HA 

8,1 O Processo de &colha para mcmbro.s do Conselho Tutelar ~ o crooo&nma 
co-tc ,:,o anexo l do J>l"'!ll'llk' Edital; 
8.2 O Couclho Municipal dos Direitos da Crim~ e do Adolescente, no uso de S1l8S 

am.blliç,Gcs. .6uá publjcar editais especifico• no Dwío Oficial on meio equívalcnu, para cad9. 
uma das ra- do processo de escolha de membros do Con9Clho Tu1':lar, di&porulo sobre; 
•> Insençõce e cgtrcp de documentos; 
b) Rela,çlo de cattdidatos inscrito.o; 
e) Relaçlo pi:cliro.ioar ~ cmulidatoil OOD5WCtiildos hahllitados, após a an4lise dos. 
docWJJCnto,i;; 
d) R.cla,;:IIO dcfinítiva dos ~ comlderados habilitados. após o julpmco.to de cvczrtuais 
impugnaçõü; 
e) Dia e locais de votaç&o; 
f) Resultado pteliminar do pleito. logo apó,; o cnccrnuncnlo da apumção; 
&) ~bido final do pleito, após o julgamento de evaituais impugnações; e 
h) Tettn0 de Posse. 

9.J. A p$rticipaçl(> IIO prc$C111C ~ de é:$é01ha cm dato. unificada ínici•se•• pela 
inscrição por meio de requerimento piaencial e seri efetuada DO prazo e nas condi,;ões 
catt.belecidu nes1t: Edital 
9.2 A imcriçlo àCii. efetuada pcssoa]Jneole na sede da Secretaria Mwúcípal de 
A.Ai~cía Social, situada à Rut. llocba: Neto, 162, centro d.u 8h00 li 13h00. 
9.2..l As imcri.çlles serio realmu:las no pcdodo de 814/201!> a 81!/2Dl9. 
9.3 As infonnaçlles pmstadas na inscriçlo slo de total responsabilidade do candidato; 
9.4 M reali2m a inscriçlo, o candidato deverá,. obrigalo.riamente e sob pena de 

indeferimento de sua cctdidatuta, ~ original e wpia dos ~ docum=~: 
a) Carreira de identidade ou documento equivalente; 
b) CPP comprova de: R:gui~ 
ç) Tttu1o de eleitor, 001D o COJD]ffl)VIWO de vot{IÇIQ oujustifiCl'liVll oa últimlo eleiçlo; 
d) Cer1ificado/Certicllo de c:oncl1131o do ensino mtdio; 
e) Certidões oegativu cfveill e criminais que comprovem nao ter sido coodmado ou estBr 

respondendo, como MU. pela prática de mftltçao penal, admini.stnl:iva, ou conduta 
u,c,ompa!ívcl com a fimç;1o de m.cmbro do Con9Cl.ho Tutelar; 
i) Em sendo candidato do sexo masculino, certidllo de quitaçlo com as obrigaçlles militBres; 
g} Compn;,vantc de msid&cia ~ fdthnos 03 {~) ~; 
h) Decl.araçlo de que reside no munic:fpio há mais de 01 (llDl) ano; 
i) Dcclamção de dcdicaçlo cxclUsiva paza a funçlo, qnand.o da posse; 
j ) DccllllllÇlo cn:i.itida pelo candidalo de r.a:onhecida ido:ncidade moru, ccrtidõ<:$ negativas da 
Justiça Estadual/Fedmll. e Miliw- (esta J>111a os çan,didatos do sexo muculino) e cuti~ de 
antecedentes c:rimhwl emitidas pela. Delegaoia de Policia Civil local e pela Policia Federal 
(C$1a ~ do $ftio e~IJico); 
.k) Dec:1aração e/ou qwilquer o\Jlro doownento hábil a QOmprovar a lltUayll0 de no mínimo 01 
(llm) lflDO:!I na irea de akndimezrto, promQ91o e defesa dos direitos tlmdamcDl.ais de crianças e 

adol~-
9.5 Na hipótese de inscrição por proçuraçllo, devmi 5ff isprcsentado. além dos 
documentos do carufidalo, o instrumento de procmll9lo especlfica e fotoc:ópia de documento 

de identidade: do~-

10. DA ANÁLJ.S:E DA DOCUMEN'J' A .ÇÃO l'iOO'.GlDA 

10.l :&,;,c:m,do o prazo de inscriçlo de cand:idafütaa, a Camisão Especial Eleitoral 
designada pelo CMDCA efetuaní. DO prai,o de S (cinco) dias, a an41me da dt1cnmentaçlo 
c,dsJda neste Edilal, com a sui-ciuente p!lblicaçlo da relaç4o dos ccwdi.di,tos imocritos; 
10.2 A rel~ dos c:aodidalo• ínscrltos e a documentação respectiva se:Uo el1CBPliohad11S 
ao Minist6rio Nblico pa,:a ci.encia, no pnzo de S (cim:o) dlaa, ~s a public:a9&> referida no 
item anlerior. 

11 DA IMPUGNAÇÃO ÀS CANDlDATURAS 

11.l Qualquer c1dadlo podert nqut:rer a impagnaç:lo da candidato. no pruo de S (cinco) 
dw, CODbKlos da publiçaçllo da re1açlD dos cmu:li.dmos imaitos, cm petiçlo dcvid.mncntc 
fundamentada; 
11.2 Findo o pruo mencionado oo item ,up:a, 011 candidatos imJJUIDlldos serio ootificados 
~ do teor da~, no pmzo S (cinco) dia, c:omcçando, a pm1ir de mtlo, a 
COffl!r o pra:m de s (cinco) diu para apre:te:QW" - ~ 
U.3 A Coaüallo Espcc;ial Elcltmal IDlllNrá o teor das ~ e defaas 
apreseotada, pe,1ot eaodidatot, podmdo toHcim a qualquer dos ~ a juntada de 

docum&mtos e aulru provas do alepdo; 
lU A CmniJlllo Bspeaial BJeitora1 leJi o J1111ZO de S (cinoo) ·dJaa, contadot do t6rmiDo do 
pnm para ~ do defesa pelos canclidaloa impugoadD-. para decidir sobte a 
imp~; 
11.5 Conclulda a mli• du imJlll&Dll9(lee, a CoaliNlo EspccJal Elci.lO:al fim!. publicar 
edital cmrtcodo a re.t,çlo (J['Climinar dos amdidatoa babili1ados a participarem da eegw,da 
etapa (capecitaçlolprovade COllbecimmtD) do Proceao deBscolhaem data unificada; 
tu ~ deci9lles da Comuslo Esp«W Sleito1a1 eer1o ~- dclu dcvc::odo _. 
dada c1em:1a.,. imcrcaados, para fim de i.otClpoliçllo doa n:ocu:nllDll prmstm nem Bditlll; 
11.7 Du decllllea da Comwilo &pecial BleitDml ~ m:u:rso à Presid!ocla do 
CMDCA. DO pt8ZIO de S (cinco) dias, OOJltado · da dala da publicaçlo do edital rmrido no 
item antm:ior; 
11.8 Esgotada a me recunal. a Cmniasllo EapeciaJ Ble:itoall 1lri publicar a relaçlo 
definitiva dolF amdidlllm habilitados a pmticipamn da .aeguoda. mpa. (~ de 
000becimemn) do Proceuo de Bacoiha cm dllla "W)ificada; 

11.9 Ocommdo fii1sidade em qua1qum- !nfMJft!J91o oo docnmeoto ~. Mija 1}\1111 for 
o momento em que cria 1cc dclcobc:ita. o caildidato ,cri excluído do pleito, 111an ~ do 
eocamiobmoomto dos fillos à autoridade wmpoàmte para apuraç1o e a dcvida 
~legal. 

12. SECUNDA ETAPA - DA CAPACITAÇÃO E EXAME DE CONHECIMENTO 
ESPEcinco 

ll.l BIia dlÇla COOllúlc na a1p1citw;#o doa candidllfos babilitadoa KDdo omiptória. a 
presença de todol 011 amdiílll1os çlaujficadoa em no mfllimo 7S% da c::arp honma omtada,. o 
que aerá ~~ d4 ljsla de presença, 90b p!!118 da IIWl eJhniMç.lo; 
ll.2 A comisdo divulgan1 no dia 1 O de juDho de 2019 o local e a hora da :caUzaçllio d& 

cape.cí1aç,lo: 
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(Continua na próxima página)

ll.3 A-... -~ o1Jrlpt6rla -- DO■ cita■ 17 e H de J1Ullao e tffll como 
contmido P'Q~ Q ~ da Cri,u;,çe. e do MoJ- (BCA) o demais lealsl~ea 
pc,rtinl,nma; 
llA A carp l>Qr1Uiada C41p!'Ci~ _._ de l6 ~ a ...rreall:r.llda em OZ (dol•) diu.. 
12.5 O aame de collhedmea.to eapecfflco ■er6 aplicado •o dia 7 de jullto de 2019; 
12.6 O - a qw: ac nm:n, o iú:m mm:rior cooat.ari. do OI (uma) prova objetiva do 
coabceiD:1mtos Cllpllldfu:oll 00DteDdo 40 (qummla) qumt:le■ de 05 (c:inoo) altemadvu cada. e 
-6 ac,erça do~ da~ o do Adoio■c,e,ato e lea;lsl.o9ilo ~ 
12.6.1 Cada~ da prova de COllbDcimemo leff.pomuaç,lo laual a ~s (dou o meto); 
12.63 A 90lD& de■ 40 (~) qumõo■• multiplicadu pel."9 pomc,■ e. ele. atri'butdos, 
cquivalonl. a 100 (cem) pooiOw; 
12.U P- obU:r • m64ià fim:1 da pmvà. objeli"' sonl. to■liüda • d.i'vhlo do9 100 (omn) 
pontos po,: 10 (~. o que equivale à oota u:wdma obtida oa 90lllldmiad" 10 (d=) ponto■; 
12.7 Scnl conaida:ado llprOVado e .apto• proa■eamr no - o Clillldidalo que obtin7 
DOta mfmma iaual OU IIUpC!rior a 7,0 (-) polltOI; 
U.S A~ preliminRdóiO ~-otapaocomrino dia ln/'2019: 
ll.8 .. 1 Ap6■ pgblkoiçl.o do .-.!ta&, do - do ocmhecimcuto cspoc(fioo o caodidalo 
podná i:ob::rpo• rccmwo• no pmz,o de OS (cinco) dw pana a Comi.ao Bapoclál. 
12.8.2 A comisdo cai-:ial 11:d 03 d:11111 ~.■nillac dDíl rcc...- i-tiIJ=tm.; 
12.!I :S.gota&l a là.c, ..,.,,...,.i. a Comiado Especial El.c:ilnnd :fim. publicar a ~ 
definitiva dos candidalC>• habilitados ao plelto, com eópia ao Mmistbio P6blico. 

13. DA ltEUNIÃO QUE AUTORIZA A CAMPANHA ELEITORAL 

13.1 Em reunllo pt6pda. a ·Cominlo lllpecial Bleitonl dcYcr:6 dar CODbccim<:nto :famud 
du n:grwa do ~ elo:ilo,al - ~dato babi.ll~ qu,, ~ 00mJIIDIDÜlao de 
rr:apci~la.■, bem como n:fmçac as diapoaiç&,s deste Bdital. DO qu,, diz r,çdto nabldamemc: 

a) IIOI - (qlllQ do C docwnrmm, D~-), 
b) •~da campanha (proibiçec., pnoalid•d"" <:te); 
e) li. votaçllo (mcúrios, ~ de JDOM. t1seals, pnlZ0CI p!n-J'CC\JDQ GIC): 
d).~ IC ..,,,oç11o do modelo de c6dula. lérutillado, 
e) l. dcfiniçao de como o caDdldato de«,ja ""' õdczrtifinv:lo na c6dula (ncmc. oodinome ou. 
IIJ>Clidoc!x,); 
f) .l ddiniçllo do nmnc:m de cada candí.d.úo; 
1) IIOS c:mfflOI do dc9anpall>; 
b) aoo i:mpedimeMol de~ no meRDO Con■elbo,,,.,. ú:nDOli do utigo 140 do ECA; 

i) à - de po-■e; 
13.2 A mmilo lNl1'6 ~ indepeodeotem"1lte do D1tmero de candidama pn,,cmm; 
13-3 O cimdidalo que nlo oompan,c,r à .-llo IICordmá tacl- co,,1 aa ~ 
tomadas pela Comi- Blel.lonJ Orpmzadora e pelo• dan■i■ .-d.ldato1 ~ 
13,.4 AnnmiJID dcv<d.set l.awadaem-, ocm■blDdo a ■-ioa11D:adctodot os~; 

13.5 No pdmelto dia l1t1I após a reunllo, sml divulgada a lista definitiva. dos ce:0didlltOS 
habilitados, COllSIBIJdo nome completo de cada um, com indicaçllo do ._tivo niuncro e do 
nomi,, c:odinomc ou e;pclido que, KÃ utilizado na c6dula de vo!a911õ, sendo publicada no 
mural da Prefeitura Municipal, do CONelbo Mm.ti~ doa Di,rcito,; da Crim:,ça e do 
Adolescente (CMDCA) e daSecrctarlá Muniaipal de Asaisl!ncia Sociál. 

1,. .DACAMPAl'faAELEITORAL 

11!) A CBUJpaMJl eleitoral tmá inicio no dia mn que for publicada a lista Id'é:rida no item 13.5 
dcát,,': edital. 
b) Os candidatos poderio promover as snu eandiidanua.• junto a ~eitor"$. por meio da 
dabams, mtlrfM$taS ., di&tn"buiçlo d,, panfletos; 
e) É livre a dimíbuiçlo dê panfl-. desde que nló perturbe a Ol:dcm pública ou pmticular; 
d) As mstímlções (escola, C4mara de vereadores, CRAS, nldlo, Igrejas etc) que tenham 
intcrcssc em inomovcr- debate$ com os candid:atO<J dcYt:rllo· ~ a tod05 aquele$ qu,: 
estiverem ap,Ms II concotrtt ao ca(&O de conselheiro tutelar; 
e) Os debales dcvullo rcr tcgU!amento próprio devendo ser ~Wio pelos o~res a 
todo• o• partícipmdc,, e ao Comclho Municipal dos Din:itos da Criança e do AdolCllCCll!c; 
oo.m. pelo menos 24 (vinte o qua!ro) horas de anteeed!noia; 
f) Os de~ só oc:on;m-lo com a ~ de. no ff)fnimo, 02 (do1111) candidato, e i,cdQ 

supervwonàdos pelo CMDCA. 
s) Os de.~ ~ d"""'9.o proporcionar oportwú.dadca iguai,, II.O!I cm,d:ldatos nas suas 
exposições e n:spostaa; 
h) Os candldalos convidados para debates e enlreVistas deveftlo dar cie&cie do wor deste 

edital - ~-= 
i) Cahc:m ao c.aod:ldato 6sc:ali7.ár a veiculaçllo da sua campenba em estrita obedlbcia a este 

edilál. 

15. DAS PROIBIÇÕES 

a) Ê vedada a propaganda. amda que gratuíta, por meio dos veículos de comuniçaç50 em geral 
Goma!, r6dlo ou televislo), faixu. outdoors, placas, CBffllsas. bonés e outros mci.os nAo 

previstoll - edital; 
b) Ê vedado mcebcr o c:amdidam, dlrctá ou inditt:tame:nte. doeçlo em dinheíro ou estimável 
em dinheiJ'O, inclusive por melo de publie:idad" de qualqw.r ~"• I•••c,,d,inte de: 
1) entidade ou aovemo CStl:Btlll.ciro; 
2) órslo da admim~ pública dJreta e ind:ima ou 1i.uwaçlo mantida com =s 
provenientes do Poder P,)bllco; 
3) conccasionÁrio ou. pmniüiOIW'io de suviço pllblico; 

4) entidade de direito privado que receba, na condição de beneficiária, contribuiçãc 
compulsória mn vinude de d.ispo,siçlo legal; 
S) entidade de utilidade p!U>Uca; 
6) entidade de classe ou sindical; 
7) pessoa jurídica sem fina l\1Cl'.81:ivo1 que receba reeunos do exterior; 
8) entidades bene:ficcmtes e rcllgiosu; 
9) entidades esporlivu; 
10) ~gaui~ :ollo-go~ que reoebám l'CCítt$0á ptíblico$; 
11) organizações da IIOciedade civil de interesse público. 
e) É vedada a vinculaçlo do nome de ocupllllics de CBrJIQS eletivos (Verc:ado,:cs, Profcitos. 
Depu:tados etc) ao candldato; 
d) 8 vedada a proJJll&Bllda inaJ ou im.idiosa ou que pn:,mova ataque pessoa contra os 
ooncorrenu:s, 
e) 8 proibido 1101 c«ndidatos promova=i u "uas camp..uhás ~ da pubUcaçl(> da li$tá 
definitiva das can,d.ídalúras, prevista DO item 13.S; 
f) :é vedado ao comelheiro tutelar promover sua campa:aha ou de ~1 dmm:rtc o c:><e:rcldo 
da suajomada de trabalho; 
g) :é vedado aos membros do Comelho Municipal do1 Om"tois da Criun~ e do Ado~ 
promover campanha pam qualquer C1U1didato; 
h) S vedado o transportt, de eleitores DO dia da eleiçlo, salvo se promovido pelo poder público 
e ganmtido o li,m, 8ces90 aos el.eitomi em Jjn: 
i) Nlo 3lri permitido nenhum tipo de proJ)8pllda oo dia da eleiçlo, em qualquer local 
pill)lico ou aberto ao público, !laldo que a llg!.omc:nçllo de pcs,oas podluldo ilutrumcntos de 
propagmide ~ w,u;,j~ oole1iva, com ou sem Uli1i2ação de vedcul.o.s; 
j) É vedado ao candidato dow, oc-«, promo~ ou entregar 110 eleitor bem ou v~ 
pessoal de qualquer natunza, inclusi.ve bru,dcs de pequeno valor, tais como camisetas, 
chaveiros, boo6$, •caoc:bl$ ou 0e$'lá5 l>Mícas. 

16. DAS PENALIDADES 

a) O caudidãto que !ilo observar os termos deste edital poderá ta a sua CIIDdidalura 
i!UpU8,r1áda pela ComisslD Eleitoral Organi7.adora,; 

b) Ali denúncias rellllivu ao descamprimento <IM ~ da cemp,tnha eleitoral devmlo ser 
fnrmalizad•s. ;...ncaudo oocessarlamente os clememos probatórios, j uuto à refctida O:,mi$SIO 
Eleitoral Organi2'Jl.dora e poderio ser ~tadu pelo candidato qw: se julgue prejudicado 
ou por qualquer cidad11o, no pn,m máximo de 2 {dois) dias do fato: 
1) O prazo será computado excluiD.do o dia da ~ do fato e incluindo o dia do 

venc:imaito; 
2) Co:r,$idt::ra-se prorrogado o prazo att o prim.ciro clia filil subsequente so o vencimento cair 
CID feriado OU em finai5 de l!l::mlQJA; 

e) SCTi penalizado com o canoelamento do registro da candidalllra ou a pada do mandato o 
candidato que fu.er uso de eiSttUtllrll pública para n!alizaçllo de campanha 011 propaganda; 
d) A px,;,peganda im:al, imidi011& ou que promova aàlque pe:ssoal conlra os conco=tes será 
analisado pela Comisslo Eleitoral OrganimdQJa qne, cnlCndeodo-se inegular, determinará a 
sua imocliua suspemão. 

17. DA TERCEIRAETAPA-DOPROCESSODEVOTAÇÃO 

17.1 Esta etapa dcfioid o, coDsclhc:iros ~ titulam1 e os suplentes; 
17.2 O Processo de 11.scolha cm Data unificada rcaHmr..-, no dla 6 de oa.tnbro de 2019, 
du 08b00 la 17b00, borúfo local,. oooiomle ptevi,sto na Lei Fedetal o• 8.069/90 (ECA), 
alterada. pela Lei 12.696/12 e Lei Municipal n• 23412013; 
17.2.1 O local de votaçlo 111:ri no Glnúlo MllDidpal Fnncúeo Belo de Soua, dtu:ado na 
rua 1.3 de matn,. lln, eentro e na Eacola Municipal Jol.o Belarmino do Vale, ntudo à 
Rua 13 de Mal.o, llll, ce•Cro• 
17.3 A votaçllo devcr6 ocom:;r cm W'DlliS lona oedidas pe,là Justiça Eleitoml, o~adas as 
dispoaíç:ões das rc,oluç&s aplicAveis expedida$ pelo Tribunal Superior EleítoJal e Tribw:ud 
Reg!o.l!Ai Eleitotal do Esta.do do Piauí, 
17.• Em caso de 1llilização de uma de lona, as cédulas para vo1aç;llo 1D8DU.BI. serio 
elaboradas pela Comissão do Bspecial Eleitoml, ado1ando parlmetros similares aos 
empreglldos pela Justiça Bl.eitoral. em sua confecção; 
17..5 Nu cabines de votação serio fixadas listas com !elaçlo de oomes, codinom.es, fotos e 
nmnem dos candidatos a membro do Conselho liltelm; 
17,6 ~ toCSS$ toeeptOru de VOt.08 dcverlo lavrar lltaS segundo modelo fornecido pela 
Comisdo Bspecial Eleitoral. D8S CJWW serllo regimad.as evml:u1WI ~ILI ocorridas 
no dia da votaçlo, all!m do número de eleitores voúmtes mn cada uma dos -umas,; 

17. 7 Apóa a idc:ati1icaçlo, o eleitor ~ a llsta de prest:l)Ç& e procederi l votaçlo; 
17.7.l NIio será permitido o voto "por proc:IJl'8Qilo; 
17.8 O eleitor que nlo souber ou Dlo puder assinar, usen\ a impressio digital como forma 
de idem:ificaçlo; 
17.9 O eleitor poderá votar em llpGDBS wn candidato; 
17 .9.1 No caso de votaçlo manllBl, votos cm mais de um candidato ou que conu::nhmn rasuru 
que nlo pennitmn afGrlr a vontade do el.ei1or setll-0 aoullldos,. devendo Ser' colocados cm 
envelope sepmado. 0Clllformc prcvis1o no rcgul.am.ento da eleição; 
17.10 Em caso de utílizaÇlo de uma de 1~ seni 1IIIDbml comidendo inválido o voto,: 
a) caja cédula contiver mais &, O 1 (llRl) ccandidato assinalado; 
b) caja cédula nlo e&tívcrltl.bdcada pelos membros da maa. de votação; 
e) c:qj a cédula nlo cwrc,ponder ao modelo oficial; 
d) que tiv« o slB,ilo violado; 
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17.11 Efi=luada a~. - Ctoldi&:moos eleõtm ot1 05 (clnoo) ~ mais votados, 
reua1vada A oooirenc!& de alguma du V~ lepi9 acima ffl'eridu, seado OS danais 
~ ~ .api.c:,,iQ pela ardem de votação; 
17.12 Em cuo de empate na vo1açllo. _. •conaidt:ddo clât.o o candidato com maior idade; 
nos tem,c,11, do art. 33, tr da Ld Mlllddpal n• 551/2011. 

18. DOS R1tCVRS08 

18.1 Realizado o~ do B,eolha cm Dllla UDiJiCMls. os J'OCUn09, cknrcdo R:I' dú:ipjos 
ao ~ da ComiMlo ·&pc,ci,d do "- de EaooU. e protocolmos nó Co.n.oc:lho 
Mumcipd doa Direito. da Criança e do Adol- tc,speilando Odl pnlzOI ~dm -
Edital: 
18.2 Jwpdos Odl tee:UnOa, O l'elllullado final será homo!~ pelo presldeme da Camialo 
Especial do procaao de Cl900lba an data~ 
18.3 O CBDdidal<, podcri 1m __,. àa dccillllcll da comiaalo especial para fina de 

~911> dos teeUnOI ~ - Edital, mediamo sol.lcitaçllo fonnalizada; 
lM Du ~ da Comwllo Bçoeial do pzvceuo de e.colha eabcri n,cuno à plmma 
do CMDCA. que ., mminl em adler ~o pca ~ com o m.bimo de 
éél.etídade. 

19. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL 

19.l Ao fizial de todo o l'nx:>c:No, 11- ComiNlo &pc,c:ial d.ivulgart. DO Oimio Oficial ou em 
meio cquival,:nm, o DD1De doa cinco conaelhmcs tldloláml líl:l:ll■rea piin,. o Conselho 
eac:olbídos e 11Uplen1C1 em otdcm deoraccnle de votaçao. 

20. DA llOMOLOGAÇÃO, l>IPLOMAÇÃ.O, OME.AÇÃO, POSSE E 
EXERciCIO 

20.1 Da:idídoa os ~ -.-1, a Comwlo Eleitoral Orpnizlldora devem divulp o 
JaUltado fu;aJ do~ de eecolha com a~- lwmoioP91o do CMDCA. no p,:a:w 
de 2(doil) cliu; 
20.2 Após a bomolojplÇlo do prollCHO de """°lha. o CMDCA dtnlcri diplomar os 
candidaioe eleitos an mu:m:ro de OS (cinco) e tam!,,!,n os 05 {cinco) 11Uplen1ea, o mais npido 
possfvel; 
20.3 Ap6a a diploma.pio, o CMDCA ted. 48(qwu=tà e oim) hmaA pera comunicar o 
Prefeito Mllllieipal da~ dípl.o,mçao; 

2,(1.4 Caberá ao Prefeito Municipal dar Posse aos conselb.eiro• titulares eleitos e rcspcctivos 
suplentes,..,. 10 d:ej.anriro dr, 2020, confonnc pi:cvisto no art. 139, §2"', da Lei n• 8.069/90; 
2,0,5 A provaç.&o e a elllSSificaçao final geram pera. o caruUdato eli:,ito limiar o <lireito à 
nom~ e ao $UplGntc Bpcna$ ,. cxpcctativa de dhcito ao cxcn:icio da fuo\'RO. 
2,0.S.1 A eonvocação do eonselheiro pare a posse será .realizada por meio de wital, a ser 
publicado em todos os locais onde, o edital tiver sido afixado; 
2'0.5.2 O <:m1didnlo clcíto tamb6n set6. eonvoeado por oficio, a ~• ontresuo no eodc"'çao 
informado, quan.do do pre,enchi;rncnto da inscrição; 
20.5.3 A """""Sll do oficio tem Cilmter menuneote supletivo; 
20.5.4 O dia, a hora e o local da posso dos conselheiros -~ eleitos .$Crllo divulgados 
jUJtto a comunidade loca\, afixando o convite cm todos os locais oodc o cd:iml. tiver sido 
..Oxado·: 
20.6 O candídato eleito que deseja:r renunclnr a sua vl'8a oo Cometho Tutelar deverá se 
má.D.Í.tl::sta<, por escrito, sua deeis!lo ao CMOCA. 
20.7 O Clllldidato eleito quc,j]Dr qll.lilquet motivo, manifesw a iovi,Bbilidaru, de tomar posse 
e. entrac em. exetelcio, nes.~ mom.,,to, podenl rcqucrcr a sua dispcaM junto áO CMDCA, por 
escrito, sea.do iwtomalicamcntc n:cwsilicado como úllimo suplente. 
20.8 O canclidllto eleito que niio for localizado pelo CMDCA, automaticmoentc será 
n,classificado como úlümo suplente; 
20.9 Se na data da posse o c11111didato estiver impedido de as,w,ur as funções em rllZilO do 
cumprimento de obrigtlÇÕeS ou do go~ de direito" dccom::atc:s do. suil I'élli9il0 de 1nbalho 
w:,teri.or, ou e.inda na hipótese de eomptovada prescriçào médica, a Sllll entrada cm cxcn:lcio 
será pOstergada pata o prime.iro dja útil Sllb""'!UCDtc BD tcmiino do impedimento, 
20.10 No momento da posse, o c,;colhido áSSlnará docwn(:1110 no qual coll.$!C dcclB.Taqllo de, 

que nllo cx.crocm atividade ln.eompat!vel com o "-"crcfoio dn funçlio de conselheiro tutelar e 
cifncia de seus direito., e deveres. ob,ervadas as vcdaç,lles CólUtitucíonais. 

U ., DJ!,.$ DISPO IÇÕ FINAIS 

21.1 Cópias do pn::scule Bdilal e demllis ato, da Comisslo Espc:(:ial Eleitoral dele 
dccorrcntcs scrilo puhllcadasnos órgãos ofi.ciai• de imprensa, n.o sítio ele1J'6nieo da Prefeitura. 
Municipal, bem 000'11} af"ixadas nos murais do,o órgãos pllbliCO$ municipais; 
21.2 O!a CtJSOs omissos serio resolvidos pela Comisslo Especial l?leitor:al. oh$CrVadas as 
normilS leg,;is contidas na Lei Federal n• 8.069/90 e DA Lei Mumcipal n• 234/2013; 
21.J & datas e os locws pura realizaçilO de eventos n,lativos ao pn:sc:nte p.roc:esso eleitoral, 
oom ""'ccçJo da data da eleiç410 e da pos""' dos eleitos, pOdetllO softe1' ai~• cm """""
especillis, cJe.veodo ser puhliCádo oomo retlficaç!lo a. e.ste cditlll; 
2,1 .4 é de inteini. rdlpODSúbílidade do• candidntos acompanhar a publicaç41o de todos Os 

ldDs, c:dílai.s e comunjcados referentes ao processo do e,colha em dlltn unifieúda. dos membro'" 
do Cogs,clho Tutelar; 

21 . .S O ato da insariçlo do candidato implicará. a. aceitaçao técita das normas contidas neste 
edita.!; 
21.6 ti :làcnltado aos candidatos, por si ou po:r meio de ~tes crcdcociados p<:raDte 

a Comisslo Especial Eleitoral, acompanhar todo desenrnlar do processo de escolha, incluindo 
a.s cerl.m6nià$ de 18':ráÇI(> de un:ia.,, vo!açA(> e .apuráÇA(I; 

21,7 Cada Clllldidato podcri Cffderu:iar, lltó 48 (quarçnta e oito) boms lllltQ do pleito, 01 
(um) representante por loca.l de votaçllo e 01 {um) rcprexnWlle para acompaobar a apumçlo 
dos votos e etapas prelimÍnllK:5 do certame; 
21,8 Os l:nlbalhos da Comisslo Especial Eleitoral 11<1 encemun com o envio de relatório 
final contendo as inlercorr!noiu e o resultado da votaçlo ao CMDCA; 
21.9 O descúmprimento das nrumas previas tléSté Edítal implicará na excludo do 
candidato ao processo de caeolha. 
21.10 Fi.ca elci.to o Poro da Coman:a de )'ico"1'1 para dirimir as q_UC$!ÕcS d,:c,on-a;rtcs da 
cxec:uçllo do presente Edital, com renúncia exprmsa a qualquer outro, por mais priwegiado 
que seja. 

Dom~ Lo~ 03 de• llbri1 de 2019. 

ÊÕSON CARLO B SOUSA LBAL 
Pftsidllllt.. do CMDCA 

OOM EXPEDITO LOPES- PI 

AN.EXOI 

CRONOGRAMA 

ATOS DA'l'A 
Publi~ do Bcfüal Sl4n.019 
Prazo pata inaaiçlo 1/4120l9a8/S/2019 
Oivulg:IIÇ'Jo P"'liminar dos CUJ:didaw inscritos 14/S/2019 
Pnz.o para olc:reoer recuno contra o indcmimm.to da imcril'lo 20/5/20190 &2515/2019 
Dlwlpç:lo do res11lmdo lpódl recurs0dlô publicaçio da Um definitiva dot 

10/6/2019 
candldams cuju inscriç&a foram deferidas e aptos à capacl~ 
Diwl&aÇ!o do local da cap10ifa910 10/612019 
Capaeítaqlo para os candidalos 17 e 1&16/2019 
Exame de conhecimento eapeciftCO 1n/2019 
Rosuhado P""liminar do t1U111e de çonhecimmto especifioo 8/7/2019 
Recuno do rmu!tado do mcamo 12a 11n12019 
Relaçlo definitiva doa oandlclalolll a:pttn'AIIM no - de oonmx:imaato 

I9n/2019 
acpocifloo 

Reunllo para firmar cmnpromilso com OI candidatos aptos IO ploílo 22/7.12019 
Periodo do Campanha 23n.12019 a SJ10J20111 
Elci~ VQla\llo, ~ e _.,ltad,:, ti/10/2019 
Nomcaçlo e Inicio do exercfclo. 10/1/2020 

~ 

•

'Ir ESTADO DO PIAUi 
, . MUNICiPIO DE CAMPO MAIOR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICJTAÇÕES 

AVISO DE CONYOCAÇÃO PARA RODADA DE LANCES 
PREGÃO PRF.SENCIAL N" 01412019 

" 
1 
1 
1 

1 
1 

1 

1 

O Pregoeiro do Município de Campo Maior convoca os licitantes interessados para 
estarem pn:scntes na sessão de reabertura do Preg&o Presencial oº 014/2019, c\lio objeto 
é aquisição lll'UIIS funerárias para ate!Wer as uecessidades da Secretaria de Assistbcia 
Social e Geração de Renda do mu.nfeípio de Campo Maior - PI, a se realizar dia 10 de 
Abril de 2019 às 10:30bs na Prcfejtura' Mwu~iplll d~. Campo Maior, situada na Praça 
Luís Miranda. nº 318, Centro, Campo Maior - P[, oportunidade: em que será fci.la oova 
rodada de lances, cm virtude da dctísÀo de julgamento do recurso ínterposi{l pela 
empresa AGNALDO SAMPAIO FORTES ME. CNPJ Nº 00.888.293/0001-9S, 1?-8 qual 
o Pregoeiro reconsiderou a decisão de de •dc:ncíá-la. 

Eduardo 
Pregoeiro do munic 


